
PROCESSO Nº : 2905-0/2012
PROCEDÊNCIA : PRIMAVERA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO INTERNA

RELATORA : CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ HENRIQUE LIMA

DESPACHO Nº 75/2013

1. Considerando  a  existência  nos  autos  de  manifestação 

conclusiva deste Ministério Público de Contas, nos moldes do art. 99, III do RITCE/MT (fls. 

157/166), bem como a ausência de documentos/fatos novos capazes de implicar em nova 

análise por este Parquet, em cumprimento ao regular trâmite processual previsto no art.  

227, §5º do RITCE/MT, remeto os autos ao Gabinete do Eminente Conselheiro Substituto 

Luiz Henrique Lima, a fim de que se proceda o julgamento da presente Representação 

Interna.

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 21 de fevereiro de 2013.

(assinatura digital) 1

Getúlio Velasco Moreira Filho 
Procurador Geral Substituto

Cer t idão  
Cer t i f i co  que o  pr esente  parecer

 encont ra-se  ass inado d i g i ta lmente  no S is tema 
Cont ro l -P.

______________________________
Ricardo  Cor rêa  da Cos ta

Assessor ia  Espec ia l i zada  I I
Mat r ícu la  000689    

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006.
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